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PROCESSO: CEE-n° 2367/72 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CATANDUVA 

ASSUNTO: Indicação de Treniro Medalha como Auxiliar de Ensino para a 

disciplina Estrutura e Funcionamento do Ensino de 2° grau. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR 

 

HISTÓRICO: A direção da FFCL de Catanduva indica Treniro 

Medalha para, como Auxiliar de Ensino, ministrar a disciplina Estrutura 

e Funcionamento do Ensino de 2º grau, dos cursos de Geografia, História 

e Letras. 

FUNDAMENTAÇÃO: O interessado é licenciado em Pedagogia 

pela FFCL de São José de Rio Preto. no ano de 1966. Fez alguns cursos 

rápidos de atualização pedagógica, relativos ao ensino médio. No 

segundo semestre de 1971 matriculou-se na FFCL de Araraquara para 

complementação do Curso de Pedagogia, habilitação em Supervisão 

Escolar, estando incompleta a referida habilitação. 

Quanto à disciplina que pretende lecionar, cumpriu-a no 

curso de complementação de Araraquara, com 120 horas/aula. Além desta 

formulação recente, habilita-o a disciplina Administração Escolar do 

currículo anterior à reforma. 

CONCLUSÃO: O candidato apresenta os requisitos mínimos e, 

à vista disto, o nosso voto é no sentido de que se aprove a indicação 

de Treniro Medalha como Auxiliar de Ensino para a disciplina Estrutura 

e Funcionamento do Ensino de 2º Grau, na Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Catanduva. 

 

São Paulo, 5 de dezembro de 1972. 

a) Conselheiro Rivadávia Marques júnior - Relator. 

 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Cantanhede Filho, 

Luiz Ferreira Martins, Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães, Olavo 

Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, 

Paulo Teixeira de Camargo, Rivadavia Marques júnior e Wlademir Pereira. 

 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1972. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - presidente. 
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